
Preíeltura

Departamento Jurídico
(13) 3854-8700

juridico@cajati.sp.gov.br
tlucrn P^R^ cnEscER.

PORTARIA NO 016. DE 10 DE JANEIRO DE 2O2O.

*DESIGNA GESTOR RESPONSÁVEL DO TER]IIO DE
COLABORAçÃO NO OO1/2O2O JUNTO A ENTIDADE
ABRIGO JESUS, ESPERANçA E VIDA."

LUCML JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONS.IDERANDO as normas de celebração de parcerias com
entidades sem fins lucrativos, estão em conformidade a Lei no 13.079/2014 alterada pela Lei
no L3.2O4/20!5;

CONSIDERANDO através de lei orçamentária foi previsto
repasse ao Terceiro Setor, devidamente identificada a entidade;

CONSIDERANDO, por fim, que a Lei Municipal no
7.720/2019 foi sancionada e promulgada, especificamente para repasse a título de subvenção
social à entidade Abrigo Jesus, Esperança e Vida;

CAJATI

Art. 10 Fica designada a servidora SILVIA APARECIDA DA ROSA AMARAL, inscrita no
CPF/MF sob no L77.929,828-58, que exerce a função de Diretora do Departamento do
Desenvolvimento e Assistência Social, neste Município, para exercer a função de GESTOR
REsPoNsÁvEL do Termo de colaboração no oo1/202o, junto a entidade ABRIGo
JESUS, ESPERANçA E VIDA, em con idade com o art. 61 a Lei no L3.Ol9/2074.

Art. 20 Esta Portaria entra data de sua publicação.

REG E-SE U UE-SE E CUMPRA-SE.

LU CORDEIRO
Prefeito d Município de Cajati

REGISTRADO E PUBLICADO NO DEP ENTO DE ADMINISTRAçAO DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE CA-IATI, aos 10 de janeiro de 2020.

RESOLVE

TARCÍ
Diretor

SIO ANTUNES DUARTE
do Depto. de Ad ministração

[,


